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Art. 10, o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orç;mento-programa do exercício de 2'026' Crédito

Àãicionat Especial, no montante ae n$ ozz.eoo,(x) (seiscentos e vinte e

dois mit e trezentos reais). com inclusão no PPA - Plano Plurianual

i,ozolz.ozs, LDo - t-ei de Diretrizes orçamentárias 2'026 e Lei

óiiãmentitiã vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:
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AÉ. 20. A cobertura do crédito Adiciona! Especiat abeÊo pelo aÉigo

"ni"tiot 
no valor R$ 622,300100 (seiscentos e vinte e dois mil e trezentos

reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 418.333,59 (quatrocentos e dezoito mit trêzentos e trinta e três

reais e cinquenta " no," 
"ãnt"vos): 

conforme disposto nos termos do

inciso II, § 10 do artigo 43 áã t-"1 fáatt"l no 4'320/1'964' proveniente de

áxcesso âã arrecadação dê recursos federais'

II - R$ 203.966,41 (duzentos e três mil reais novecentos e sessenta e seis

reais e quarent" ,ln 
".nü,ál:lonforme-dis?119 

n"t termos do inciso III'
ii;JJi*igo 43 da r-.1 rã.t"r no 4'32oli'964' poÍ anulação parcial ou

total de dotações ".ç..ànúiàs, 
nas seguintes rubricas orçamentárias:

LEI No.2.814, de 03 de Fevereiro de 2O26'

DISPóE SOBRE: AbeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes-de

dãr*-d" *recadação e por anulação parcial ou total de dotações

óiça.enta.ias, no orçâmento-programa do exercicio de 2'026' e dá outras

providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA' Prefeito do M-unicipio

de Monte Azul Paulista, Est"do d. São Paulo, no uso de suas atribuições

legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Mont€ Azul

Paulista-SP., lpnOVOU ããe SI{GIOXÂ e PROMULGA a seguinte Lei:

34:
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Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2,026 t2.O2g e os anexos V e W na Lei de Diretrizes Orcamentárias para o
exerc,cio de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suptementado se necessário.

Art.40, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário'

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,03 de Fevereiro de 2026.
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MuniciPio
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